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Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEEDUC, a 

liberação das unidades escolares da rede municipal de ensino, que 

possuem quadras poliesportivas, para utilização dos munícipes, 

aos finais de semana.

Nosso município possui uma gama imensa de 

equipamentos de lazer, como parques, praças, rua de lazer e 

ciclofaixas, no entanto não possuímos muitas quadras poliesportivas 

abertas ao público, especialmente aos finais de semana, quando a 

procura é maior.

Ademais, os Centros Esportivos, em sua maioria, são 

equipados com quadras, porém funcionam por meio de agendamento, 

tornando-se difícil o acesso de muitos, já que há grupos que sempre 

utilizam os espaços aos finais de semana.  

Nesse sentido, as quadras das escolas ficam sem 

utilização aos finais de semana, quando muitas crianças e jovens 

gostariam de jogar futebol, basquete, vôlei e demais modalidades.

Sabemos que para que a unidade escolar fique aberta 

aos finais de semana, necessário se faz o controle e a supervisão do 
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espaço, que poderá acontecer por meio dos participantes dos 

programas "Mais Oportunidade", "Agente Cidadão Sênior" e "Agente 

Jovem".

Assim, face ao exposto, solicitamos o atendimento 

da presente propositura.

Plenário dos Autonomistas, 24 de janeiro de 2023.

  

  

  
CAIO MARTINS SALGADO

(CAIO SALGADO)

VEREADOR
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